EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4106/2015
Altera a redação da ementa e do caput do art. 1º do Projeto de lei nº 4106/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Dê-se a ementa e ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 4106/2015, a seguinte redação:

“Concede reajuste ao benefício vinculado ao programa “Viva-Melhor”, instituído pela Lei Municipal nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014.”.
“Art. 1º Fica reajustado para R$300,00 (trezentos reais), o valor  do benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas-MG, vinculados ao IPREM, denominado “Viva-Melhor”, instituído pela Lei Municipal nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014.”.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2015.

Vereador Relator Bartolomeu Ferreira Ribeiro 
Vereador Lindomar Francisco Tavares
 
Vereador Otaviano Marques de Amorim
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